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MOÇÃO Nº /2025 
 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina-ES, 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

requer a Vossa Excelência, após ouvido o Douto Plenário, que seja consignada nos anais 

desta Casa Legislativa a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à Mateus Calmon Costa, da 

Escola Municipal de Ensino Fundamental em Tempo Integral Belmiro Teixeira 
Pimenta, pela conquista do 3º lugar na etapa estadual do Prêmio MPT na Escola, na 

modalidade Desenho, representando com orgulho o município de Colatina. 

O Prêmio MPT na Escola é uma iniciativa do Ministério Público do Trabalho 
(MPT) que incentiva o debate sobre temas fundamentais como o combate ao trabalho 
infantil, a valorização da aprendizagem profissional e a promoção de uma infância 
protegida e criativa. A competição, de alcance estadual, mobiliza escolas de todo o 

Espírito Santo em diversas categorias, destacando talentos que se expressam por meio 

da arte, da escrita e da reflexão social. 

O estudante Mateus Calmon Costa destacou-se na categoria Desenho, 

abordando com sensibilidade e criatividade o tema “Trabalho e Menor Aprendiz”, 

conquistando o reconhecimento do júri e levando o nome de Colatina ao pódio estadual. 

Seu trabalho expressa não apenas talento artístico, mas também consciência 

social, traduzindo em traços e cores a importância de garantir que “criança brinca, 
sonha, estuda e trabalha — tudo no seu tempo certo”. 

Esta conquista reflete também o empenho da equipe pedagógica da EMEFTI 
Belmiro Teixeira Pimenta, que estimula a formação cidadã, ética e criativa de seus 

alunos. 

Diante disso, esta Casa Legislativa parabeniza Mateus Calmon Costa e a 

EMEFTI Belmiro Teixeira Pimenta por elevarem o nome de Colatina no cenário estadual, 

inspirando outros jovens a acreditarem no poder transformador da educação e da arte. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina-ES, 19 de outubro de 2025 
 
 

John Lennon Pedroni 
Vereador 
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